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Prezado cliente.
A matéria é de interesse local, conforme o art. 30, I, da Constituição Federal.
No mais, a partir do Tema de Repercussão Geral n.º 1.070, o Supremo Tribunal Federal definiu que tanto Vereadores quanto o Prefeito podem, concorrentemente, denominar vias, prédios e logradouros públicos.
Portanto, sob a ótica da iniciativa e da competência municipal, nada obsta a proposta seguir adiante.
TODAVIA, algumas questões do ponto de vista da legalidade necessitam ser consideradas.
Por exemplo, necessária a confirmação de existência de lei municipal que regulamente a denominação de espaços públicos, antes mais nada, pois, em busca na base legislativa municipal, não foi possível localizar tal norma. Nesse sentido, impõe-se uma diligência requisitando ao Poder Executivo, via ofício, informações sobre a existência de lei com esse conteúdo.
Caso exista tal norma, é preciso verificar os seus ditames e enquadrar a proposição aos seus termos como condição de viabilidade técnica.
Outro ponto é confirmação de que o bem a ser denominado encontra-se devidamente oficializado e pertencente ao patrimonio público municipal, pois não é possível o batismo de um bem que seja pertencente a outro ente federado ou mesmo de particular.
Ainda, destaca-se que a proposta em comento não se encontra acompanhada da certidão de óbito do homenageado. Necessário assim diligenciar com o seu autor para que seja acostada junto ao respectivo processo legislativo se tal documento não faz parte dos que o instruem.
Confirmados esses pontos, a proposta conquista então lastro de legalidade para tramitar legislativamente sem obstáculos, cabendo o mérito ao Plenário.
Sendo essas as considerações, permanecemos à disposição.
At. te
THIAGO ARNAULD DA SILVA, advogado e consultor do IGAM;
EVERTON M. PAIM, advogado e consultor do IGAM.

